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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO CAMPO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio 
de 2013, Decreto Municipal nº 005, de 19 de Janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março 
de 2013, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a realização 
do Pregão Eletrônico nº 026/2021 do tipo menor preço por Lote. OBJETO: 

Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Mobiliários Escolares e Móveis para atender 
as necessidades das Secretarias, de acordo com as especificações constantes do Edital. O pregão será real-
izado no site www.licitacoes-e.com.br, no qual encontra-se o edital completo. Demais publicações e Edital 
deste processo serão divulgados no site Diário Oficial do Município: https:// www.belocampo.ba.gov.br/site/
diariooficial. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 14/12/2021 às 08:45h. Início da sessão de disputa 
eletrônica: 14/12/2021, às 09:00h. Informações: licitacoes.belocampoba@ gmail.com e 77 - 3437-2939. José 
Henrique Silva Tigre - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

032/2021
A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida torna público que realizará às 08:00h do dia 16 de 

Dezembro de 2021, na sede da referida Prefeitura, situada à Rua Dois de Julho, n° 33, Centro, Licínio de 
Almeida, Bahia, Licitação Pública na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS 032/2021, Objetivando o fornecimento e instalação de esquadrias de alumínio e vidros, Tipo: 
Menor Preço por lote, Informações: Éden Rodrigues Baleeiro – Pregoeiro Municipal.

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, em meio magnético e impresso, do dia 
02.12.2021 no endereço acima, horário das 08:30 as 12:00h, até a véspera da Licitação, na sala de reunião 
da Comissão.

Licínio de Almeida - BA, 29 de Setembro de 2021.

_______________________________________
EDEN RODRIGUES BALEEIRO

PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

033/2021
A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida torna público que realizará às 10:00h do dia 16 de 

Dezembro de 2021, na sede da referida Prefeitura, situada à Rua Dois de Julho, n° 33, Centro, Licínio de 
Almeida, Bahia, Licitação Pública na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS 033/2021, Objetivando a aquisição de Pneus, câmara e protetores para atender as necessidades 
das secretarias municipais e órgãos do Município de Licínio de Almeida, Tipo: Menor Preço por lote, Infor-
mações: Éden Rodrigues Baleeiro – Pregoeiro Municipal.

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, em meio magnético e impresso, do dia 
02.12.2021 no endereço acima, horário das 08:30 as 12:00h, até a véspera da Licitação, na sala de reunião 
da Comissão.

Licínio de Almeida - BA, 02 de Dezembro de 2021.
_______________________________________

EDEN RODRIGUES BALEEIRO
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
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LEI Nº 1328/2021 
DE 26 de novembro de 2021. 
 
     
 
                                                                                                     
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES – ESTADO DA BAHIA, faço saber 
que a Câmara de Vereadores do Município de Poções – Estado da Bahia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL 

 
Art. 1° - Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Poções 

para o período de 2022 A 2025 - PPA, em cumprimento ao disposto no § 1º do 

art. 165 da Constituição Federal. 

Art. 2° - O planejamento governamental é a atividade que, a partir 

de diagnósticos e estudos prospectivos, orienta as escolhas de políticas 

públicas e a definição de prioridades do Governo Federal para a promoção do 

desenvolvimento sustentável e inclusivo. 

Art. 3° - O PPA 2022-2025 é instrumento de planejamento 

governamental que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito de 

viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas. 

Art. 4° - O PPA 2022-2025 terá como princípios: 
 
I - O desenvolvimento sustentável orientado pela inclusão social; 

 II - A melhoria contínua da qualidade dos serviços públicos; 

III- A garantia dos direitos humanos com redução das 

desigualdades sociais, regionais, étnico-raciais, geracionais e de gênero; 

IV- O estímulo e a valorização da educação, ciência, tecnologia e 

inovação e competitividade; 

EMENTA: DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL 
DO MUNICÍPIO DE POÇÕES PARA O QUADRIÊNIO 
DE 2022 A 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
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V– A participação social como direito do cidadão; 

VI - A valorização e o respeito à diversidade cultural; 

VII - O aperfeiçoamento da gestão pública com foco no cidadão, 

na eficiência do gasto público, na transparência, e no enfrentamento à 

corrupção. 

 
CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO 
 

 
Art. 5° - O PPA 2022-2025 reflete as políticas públicas e orienta a 

atuação governamental por meio de Programas Temáticos e de Gestão, 

Manutenção e Serviços ao Estado, assim definidos: 

 
I - Programa Temático: organizado por recortes selecionados de 

políticas públicas, expressa e orienta a ação governamental para a entrega de 

bens e serviços à sociedade; e 

 
II - Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado: 

expressa e orienta as ações destinadas ao apoio, à gestão e à manutenção da 

atuação governamental. 

 
Art. 6° - O Programa Temático é composto por Objetivos, 

Indicadores, Valor Global e Valor de Referência. 

 
§ 1° O Objetivo expressa o que deve ser feito para a transformação 

de determinada realidade, e tem como atributos: 

 
I - Órgão Responsável: órgão cujas atribuições mais contribuem 

para a implementação do  Objetivo ou da Meta; 

II - Meta: medida do alcance do Objetivo, podendo ser de natureza 

quantitativa ou qualitativa; 

III - Iniciativa: declara os meios e mecanismos de gestão que 

viabilizam os Objetivos e suas metas explicitando o como fazer. 
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V– A participação social como direito do cidadão; 

VI - A valorização e o respeito à diversidade cultural; 

VII - O aperfeiçoamento da gestão pública com foco no cidadão, 

na eficiência do gasto público, na transparência, e no enfrentamento à 

corrupção. 

 
CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO 
 

 
Art. 5° - O PPA 2022-2025 reflete as políticas públicas e orienta a 

atuação governamental por meio de Programas Temáticos e de Gestão, 

Manutenção e Serviços ao Estado, assim definidos: 

 
I - Programa Temático: organizado por recortes selecionados de 

políticas públicas, expressa e orienta a ação governamental para a entrega de 

bens e serviços à sociedade; e 

 
II - Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado: 

expressa e orienta as ações destinadas ao apoio, à gestão e à manutenção da 

atuação governamental. 

 
Art. 6° - O Programa Temático é composto por Objetivos, 

Indicadores, Valor Global e Valor de Referência. 

 
§ 1° O Objetivo expressa o que deve ser feito para a transformação 

de determinada realidade, e tem como atributos: 

 
I - Órgão Responsável: órgão cujas atribuições mais contribuem 

para a implementação do  Objetivo ou da Meta; 

II - Meta: medida do alcance do Objetivo, podendo ser de natureza 

quantitativa ou qualitativa; 

III - Iniciativa: declara os meios e mecanismos de gestão que 

viabilizam os Objetivos e suas metas explicitando o como fazer. 
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§ 2° O Indicador é uma referência que permite identificar e aferir, 

periodicamente, aspectos relacionados a um Programa, auxiliando a avaliação 

dos seus resultados. 

§ 3° O Valor Global do Programa é uma estimativa dos recursos 

orçamentários, necessários à consecução dos Objetivos, segregados nas 

esferas Fiscal e Seguridade Social e na esfera de Investimento das Empresas 

Estatais, com as respectivas categorias econômicas, e indicação dos recursos 

extra orçamentários. 

§ 4° O Valor de Referência é um parâmetro financeiro para a 

individualização de empreendimento como iniciativa, estabelecido por 

Programa Temático, especificado pelas esferas Fiscal e da Seguridade Social 

e pela esfera de Investimento das Empresas Estatais. 

 
Art. 7° - Integram o PPA 2022-2025 os seguintes anexos:  

I - Anexo I –Estimativa da Receita 2022 – 2025. 

II - Anexo II –Metas e Ações Administrativas por Programa e 

Unidades Executoras.  

III – Anexo III – Órgãos Responsáveis por Programas; 
 
  

CAPÍTULO III 
DA INTEGRAÇÃO COM OS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 

 
 
Art. 8° -  Os Programas constantes do PPA 2022-2025 estarão 

expressos nas leis  orçamentárias anuais e nas leis de crédito adicional. 

§ 1° As ações orçamentárias serão discriminadas exclusivamente 
nas leis orçamentárias anuais. 
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§ 2° Nos Programas Temáticos, cada ação orçamentária estará 

vinculada a um único Objetivo, exceto as ações padronizadas. 

 
§ 3° As vinculações entre ações orçamentárias e Objetivos 

constarão nas leis orçamentárias anuais. 

Art. 9° - O Valor Global dos Programas, os enunciados dos 

Objetivos e as metas não são limites à programação e à execução das 

despesas expressas nas leis orçamentárias anuais e nas leis de crédito 

adicional. 

Art. 10º - Os empreendimentos plurianuais cujo Custo Total 

estimado seja igual ou superior ao Valor de Referência deverão ser 

individualizados como Iniciativas. 

Parágrafo Único - A individualização de que trata o caput não se 

aplica aos Empreendimentos financiados com recursos provenientes de 

transferências da União a Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 11º - Os orçamentos anuais, compatibilizados com o Plano 

Plurianual e as respectivas leis de diretrizes orçamentárias, serão orientados 

pelos princípios expressos no art. 4º. 

 
CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO DO PLANO 
Seção I Aspectos Gerais 

Art. 12º - A gestão do PPA 2022-2025 consiste na articulação dos 

meios necessários para viabilizar o alcance dos Objetivos e das Metas, 

sobretudo para a garantia de acesso às políticas públicas pelos segmentos 

populacionais mais vulneráveis, e busca o aperfeiçoamento: 

 
I - dos mecanismos de implementação e integração das políticas 

públicas; 

 II - dos critérios de regionalização das políticas públicas; 
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III - dos mecanismos de monitoramento, avaliação e revisão do 

Plano;  

IV – da cooperação federativa. 

Art. 13º - A gestão do PPA 2022-2025 observará os princípios da 

publicidade, eficiência, impessoalidade, economicidade e efetividade e 

compreenderá a implementação, o monitoramento, a avaliação e a revisão do 

Plano. 

Art. 14º - O Poder Executivo manterá sistema de informações para 

apoio à gestão do Plano, que será atualizado periodicamente com informações 

sobre a implementação dos Programas. 

 
Seção II Do Monitoramento e Avaliação 

 
 
Art. 15º - O monitoramento do PPA 2022-2025 é atividade 

estruturada a partir da implementação de cada Programa e orientada para o 

alcance dos resultados da administração pública municipal. 

Art. 16º - A avaliação consiste na análise das políticas públicas e 

dos Programas, fornecendo subsídios para eventuais ajustes em sua 

formulação e implementação. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 
Art. 17º - Para fins de atendimento ao disposto no § 1o do art. 

167 da Constituição Federal, o investimento plurianual, para o período de 2022 

A 2025, está incluído no Valor Global dos Programas. 
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Parágrafo único. A lei orçamentária anual e as leis de créditos 

adicionais detalharão em seus anexos os investimentos de que trata o caput, 

para o ano de sua vigência. 

Art. 18º - Considera-se revisão do PPA-2022-2025 a inclusão, a 

exclusão ou a alteração de  Programas. 

§ 1° A revisão de que trata o caput, ressalvado o disposto nos §§ 4º 

e 5º deste artigo, será  proposta pelo Poder Executivo por meio de projeto de 

lei. 

§ 2° Os projetos de lei de revisão do Plano Plurianual que incluam 

Programa Temático ou  Objetivo deverão conter os seus respectivos atributos. 

§ 3° Considera-se alteração de Programa: 
 
I - a inclusão, a exclusão ou a alteração de Objetivos; e II - a inclusão 

ou exclusão de Metas. 

§ 4° O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações 

promovidas pelas leis orçamentárias anuais e pelas leis de crédito adicional, 

deverá: 

I - Alterar o Valor Global do Programa; 
 
II - Adequar as vinculações entre ações orçamentárias e Objetivos; 

e III – Revisar ou atualizar Metas. 

§ 5° O Poder Executivo fica autorizado a alterar Metas qualitativas 

e incluir, excluir ou  alterar as informações gerenciais e os seguintes atributos: 

 
I - Indicador; 

II - Valor de Referência; 

III - Órgão Responsável por Objetivo e Meta;  
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Parágrafo único. A lei orçamentária anual e as leis de créditos 

adicionais detalharão em seus anexos os investimentos de que trata o caput, 

para o ano de sua vigência. 

Art. 18º - Considera-se revisão do PPA-2022-2025 a inclusão, a 

exclusão ou a alteração de  Programas. 

§ 1° A revisão de que trata o caput, ressalvado o disposto nos §§ 4º 

e 5º deste artigo, será  proposta pelo Poder Executivo por meio de projeto de 

lei. 

§ 2° Os projetos de lei de revisão do Plano Plurianual que incluam 

Programa Temático ou  Objetivo deverão conter os seus respectivos atributos. 

§ 3° Considera-se alteração de Programa: 
 
I - a inclusão, a exclusão ou a alteração de Objetivos; e II - a inclusão 
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§ 4° O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações 

promovidas pelas leis orçamentárias anuais e pelas leis de crédito adicional, 

deverá: 

I - Alterar o Valor Global do Programa; 
 
II - Adequar as vinculações entre ações orçamentárias e Objetivos; 

e III – Revisar ou atualizar Metas. 

§ 5° O Poder Executivo fica autorizado a alterar Metas qualitativas 

e incluir, excluir ou  alterar as informações gerenciais e os seguintes atributos: 

 
I - Indicador; 

II - Valor de Referência; 
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IV - Iniciativa; e 

V - Valor Global do Programa pela alteração de fontes de 

financiamento com recursos  extra orçamentários. 

Art. 19 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Poções – Bahia, 26 de novembro de 2021. 
 
 
 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

JOAVAN EMIDIO SANTOS 
Secretário de Administração e Planejamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

ADJUDICA ÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 011/2021

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores 
alterações, ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2021 – ADJUDICA o objeto, objetivando a 
contratação direta para serviços profissionais de show artístico de execução musical, na Praça Coração de Jesus, 
na sede deste município, em 05 de dezembro, no evento que integra as comemorações natalinas e de final de ano 
realizadas em Caculé, com a apresentação do Grupo Musical: IR AO POVO (PROJETO PE. ZEZINHO, SCJ). 
Mediante exposto lanço ato formal para a contratação direta com a empresa SEBASTIAO JOSE DE OLIVEI-
RA, nome fantasia “Ir ao Povo”, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua Simão Alves de Almeida, 120, 
Jardim Modelo, São Paulo-SP, CEP: 05867-490, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.207.480/0001-
61. Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 13.000,00 (treze mil reais). Comissão Permanente de Licitação, 
01 de dezembro de 2021. Breno Calasans Costa Ribeiro - Presidente da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 011/2021

A Prefeitura Municipal de Caculé, Bahia, no uso da competência que lhe outorga o Art. 25, inciso III, da 
Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 
011/2021, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador 
Jurídico Municipal, vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta com SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA, nome fantasia “Ir ao Povo”, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede a Rua Simão Alves de Almeida, 120, Jardim Modelo, São Paulo-SP, CEP: 05867- 490, 
devidamente inscrita no CNPJ/ MF sob o n° 23.207.480/0001-61. OBJETO: contratação direta para serviços 
profissionais de show artístico de execução musical, na Praça Coração de Jesus, na sede deste município, em 05 de 
dezembro, no evento que integra as comemorações natalinas e de final de ano realizadas em Caculé, com a apre-
sentação do Grupo Musical: IR AO POVO (PROJETO PE. ZEZINHO, SCJ). Valor global: R$ 13.000,00 (treze 
mil reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 011/2021, devendo ser celebrado 
o contrato com a empresa: SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA. Publiquese no local de costume. Celebre-se o 
respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da 
lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete da Prefeito, 01 de dezembro de 
2021. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 011/2021

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que
foram cumpridas todas as formalidades do Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações pos-

teriores, ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2021 – Objetivando a contratação direta 
para serviços profissionais de show artístico de execução musical, na Praça Coração de Jesus, na sede deste 
município, em 05 de dezembro, no evento que integra as comemorações natalinas e de final de ano realiza-
das em Caculé, com a apresentação do Grupo Musical: IR AO POVO (PROJETO PE. ZEZINHO, SCJ). 
E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBI-
LIDADE de Licitação, para a contratação direta com SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA, nome fantasia 
“Ir ao Povo”, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua Simão Alves de Almeida, 120, Jardim 
Modelo, São Paulo-SP, CEP: 05867- 490, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.207.480/0001-61. 
A Comissão Permanente de Licitação, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo 
em vista o Valor global de: R$ 13.000,00 (treze mil reais). Gabinete da Prefeito, 01 de dezembro de 2021. 
Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 838/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 011/2021

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – CONTRATADA – SEBAS-
TIAO JOSE DE OLIVEIRA, CNPJ nº 23.207.480/0001-61. OBJETO: contratação direta para serviços 
profissionais de show artístico de execução musical, na Praça Coração de Jesus, na sede deste município, 
em 05 de dezembro, no evento que integra as comemorações natalinas e de final de ano realizadas em 
Caculé, com a apresentação do Grupo Musical: IR AO POVO (PROJETO PE. ZEZINHO, SCJ), oriundo 
da Inexigibilidade de Licitação Nº 011/2021. Data do Contrato: 01/12/2021. Vigência: 31/12/2021. Valor 
do Contrato: R$ 13.000,00 (treze mil reais). Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE BOM JESUS DA LAPA 
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ESTADO DA BAHIA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2021. 
 
 
O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos da Lei nº 
14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública- “Lei Aldir Blanc”, 
reconhecido pelo Decreto Legislativo Federal nº 06 de 20 de março de 2020, A Lei nº 
14.150, de 12 de maio de 2021, que altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei 
Aldir Blanc), para estender a prorrogação do auxílio emergencial a trabalhadores e 
trabalhadoras da cultura e para prorrogar o prazo de utilização de recursos pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios regulamentados pelos Decretos Federais nº 
10.464/2020 e 10.489/2020, Decreto Municipal nº. 177 de 16 de setembro de 2021, 
Decreto Municipal nº. 178 de 16 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº. 179 de 16 
de setembro de 2021 torna público o resultado provisório das propostas aptas e 
inaptas para concessão de subsídio para manutenção de espaços artísticos e culturais, 
fazendo cumprir o que estabelece a Lei emergencial e sua regulamentação. 
 
Da decisão que indeferir o credenciamento, caberá recurso no prazo de 01 (um) dia útil, 
contado da respectiva divulgação no Diário Oficial do município. 
 
Os recursos interpostos deverão ser encaminhados para Secretaria Municipal de Cultura, 
situada no prédio da Biblioteca Municipal, Centro, s/nº, horário das 8:00h as 12:00h e das 
14:00h as 17:00h e serão julgados pela comissão.  
 
Após o julgamento dos recursos interpostos, havendo provimento no julgamento, a 
Comissão consolidará a lista dos credenciados, publicando-a no Diário Oficial do 
Município. 
 

Edital 02/2021- Resultado Provisório 

Categoria – Espaços de povos e comunidades tradicionais (comunidades 
quilombolas, terreiros e etc 
APTOS / REPRESENTANTE 

1. Aparecida Dias da Silva 
2. Jossélio Pereira dos Santos 
3. Edvaldo de Oliveira Gutierrez 
4. Edilton Luis Pacheco Santos  
5. João Pedro Ferreira de Souza 
6. Erivaldo Jose de Brito 
7. Gileno Alves de Lima 
8. Vivalda Monteiro da Silva 
9. Maria Pastorinho das Virgens Santos 
10. Igo Moriel Costa Silva 
11. José Ramos dos Santos Junior 
12. Maria Lucia Guedes Pinto 
13. Debora Pereira de Jesus 
14. Delza Portela Souto 
15. Luiz Eduardo Viana Alves 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:14 horas do dia 02/12/2021.
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ESTADO DA BAHIA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2021. 
 

 
Categoria – Entidades Culturais, pontos e pontões de cultura e demais 
espaços previstos no Artigo 8º Lei 14017 de 29 de junho de 2020. 

APTOS / / REPRESENTANTE 
1. Maria Aparecida Ribeiro da Cruz – ME  Marc Serviços 

 

Edital 02/2021- Resultado Provisório – Inaptos 

Categoria - Terreiro Candomblé - Justificativa 
INAPTOS 

1. Marineide Rodrigues Lima Não apresentou dados bancários. 
2. Terreiro Ogum de Lei  Não apresentou Certidão Negativa 

Tributária Estadual; Ausência de dados 
bancários; Falta de Cadastro Cultural. 

Categoria – Terno de Reis                        Justificativa 
INAPTOS 

1.Josimara Guedes Vieira Não se enquadra nos critérios exigidos 
no edital 02 – 2. Da participação, 
vedação e condições objetivas – 2.2.2. 
Critérios pessoa física.  

Categoria – Produção e eventos  Justificativa 
 

INAPTOS 
1. Akacia Produções e Eventos LTDA Ausência de documentos segundo o 

item 05 do edital; Não apresentou a 
autodeclaração de interrupção a partir 
de março de 2020. 

Categoria – Ponto de Cultura  Justificativa 
 

INAPTOS 
1. Ponto de Cultura e Gastronomia 

Cozinha do Carlão 
A representante Andreia Pereira da 
Silva, não comprovou qualquer vínculo 
da sua representatividade, junto ao 
Ponto de Cultura A cozinha do Carlão, 
tanto na ficha de inscrição, bem como 
no Cadastro cultural. Não houve 
nenhuma certificação comprovando ser 
um Ponto de Cultura. 

Categoria - Grupo de Baianas   
Justificativa 

INAPTOS 
1. Laís Santos Santana Não se enquadra nos critérios exigidos 

no edital 02 – 2. Da participação, 
vedação e condições objetivas – 2.2.2. 
Critérios pessoa física 
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